Quando a Decisão de Incompetência Relativa Trabalhista Gera Violação a Direito Fundamental
RESUMO: o acesso à justiça como direito fundamental tem sua efetivação livre ao cidadão e o juiz o dever de observar a norma constitucional mediante a remoção de qualquer obstáculo existente. A argüição de incompetência relativa trabalhista sob o fundamento de que a regra do art. 651 da CLT tem sempre aplicação nos dias atuais, não condiz com a realidade dos fatos sociais reinantes. O juiz pragmático não se curva à teoria ultrapassada de prevalência da ação trabalhista ser ajuizada, com exclusividade, no local da prestação de serviço. Hoje, a realidade é outra. O trabalhador toma conhecimento de vagas numa empresa através do processo de comunicação de massa. As empresas anunciam as vagas por meio da Internet, da televisão, do rádio e do jornal. Por esses meios de comunicação o trabalhador faz sua inscrição, envia seu curriculum, seu exame psicotécnico, médico e retrato. Na cidade de residência do empregado é, onde realizou todos os atos acima, é, efetivamente, onde se tem como realizada a contratação do trabalhador. O juiz trabalhista, atualmente, olha essa situação de forma pragmática. No momento de decidir, olha essa situação, procura encontrar um resultado prático, caso a empresa argua exceção de incompetência relativa com a pretensão de obter uma decisão determinando o deslocamento da ação para o lugar (cidade) da prestação de serviço do trabalhador.
QUANDO A DECISÃO DE INCOMPETÊNCIA RELATIVA TRABALHISTA GERA VIOLAÇÃO A DIREITO FUNDAMENTAL

1. As grandes empresas como impositoras de mutação da regra do art. 651 da CLT

A partir da vigência da Constituição Federal de 1988, permitindo a qualquer pessoa lesada em seu direito o acesso à Justiça (art. 5º, XXXV da CF), diversas normas jurídicas obsoletas perderam sua eficácia porque se tornaram incompatíveis com a Carta Magna. A Constituição Federal promoveu o direito de ação à condição de fundamental, do que se conclui estar o direito de acesso à Justiça vinculado diretamente ao Principio Fundamental da Dignidade Humana.
 Nessas circunstâncias o juiz trabalhista se vê obrigado a encontrar uma resposta para solucionar a exceção de incompetência relativa antes de adentrar no mérito da ação principal. Surge o momento de o juiz analisar uma série de elementos:

a) Se na atualidade ainda tem aplicação a regra do art. 651 da CLT;

b) Onde o autor da ação trabalhista foi contratado;

c) Se o trabalhador tomou conhecimento da vaga de emprego através dos meios de comunicação;

d) Qual a distância da cidade ou Estado que reside o trabalhador e qual o local, cidade ou Estado que se situa a empresa:

e) Se o trabalhador está desempregado ou empregado em outra empresa e, se de uma forma ou de outra, tem condições de se deslocar para a cidade sede da empresa para ajuizar a ação;

f) Qual o tempo de duração do processo e quantas vezes o empregado terá de comparecer às audiências;

g) Se o juiz encontra hoje amparo na Constituição Federal e em outras leis, como na Lei de Defesa do Consumidor, para se embasar e julgar a exceção de incompetência relativa.

Atualmente, as empresas se valem da facilidade dos meios de comunicação para anunciar a disponibilidade de vagas nos seus quadros de pessoal, objetivando contratar trabalhadores de diversas qualificações, mediante o processo de seleção. Para esse fim, solicita dos candidatos o envio de curriculum vitae e compromete-se informar da sua aprovação. Se a resposta for positiva, surge aí um pré-contrato. Aprovado o curriculum, o obreiro sai de seu Estado para prestar serviços como contratado no Estado ou cidade onde a empresa se situa. Na decisão interlocutória da exceção de incompetência relativa o juiz trabalhista estribado na Constituição Federal de 1988 (acesso ao Poder Judiciário – art. 5º, XXXV, direito fundamental) e no Princípio da Proteção (a norma mais favorável e a regra mais benéfica), tem possibilidade de adotar o método do pragmatismo no encontro de um resultado prático para o caso.

2. A dignidade humana e sua eficácia jurídica 

O acesso à Justiça está inserido no contexto de normas constitucionais relativas a aspectos materiais da dignidade da pessoa humana porque são prestações positivas. Formam as chamadas normas-princípios em vista de possuírem fins indeterminados. A norma reguladora do acesso à Justiça gera a possibilidade do indivíduo exigir do Poder Judiciário como direito subjetivo toda a extensão do efeito isoladamente pretendido pela norma. 
 As normas sociais individuais ratificadoras das normas jurídicas trabalhistas da CLT e das leis esparsas tratativas dos mesmos direitos apresentam modalidade positiva ou simétrica da eficácia jurídica, e será, dessa forma, a que mais eficientemente produzirá esse resultado. 
 O resultado eficaz da norma constitucional do art. 5º, XXXV é irrecusável, porquanto conduz o Judiciário a dar uma resposta positiva ao autor individual ou coletiva da ação trabalhista, quando do julgamento da exceção de incompetência relativa, mediante o uso do método pragmático, verificação, sobretudo das consequências advindas ao trabalhador, em caso de o juiz declarar-se incompetente para conhecer da ação principal, em face de se prender ao dogmatismo do art. 651 da Consolidação das Leis do Trabalho. 


Sanchez declara que a interpretação dos direitos fundamentais é frequentemente executado utilizando o princípio da dignidade como se esta fosse uma espécie de bússola que permitirá ao juiz chegar à decisão correta. 
 O juiz quando tem em mãos uma questão referente a direito fundamental, fica jungido a observar e aplicar o princípio da dignidade, principalmente se o mesmo estiver encartado na Constituição Federal como norma-princípio, como na brasileira. 


Os direitos humanos aparecem como potestade possuída pelos particulares para defenderem-se e enfrentarem o Estado violador. Não fica só nisso. Os direitos humanos se contemplam atuando nas relações entre pessoas. 
 Nessas relações entre pessoas físicas ou entre pessoas físicas e jurídicas de direito privados compreendem-se nas primeiras a interrelação com os direitos humanos, que podem ser de complementação ou de delimitação. A primeira estuda os limites ou fronteiras estabelecidas entre os direitos humanos a fim de evitar que um direito invalide ou anule o outro. 
 No instante em que o juiz reconhece o direito alegado pela empresa ou empregador, decidindo que a ação trabalhista traslade-se para o local da prestação de serviço do trabalhador despedido do emprego, está invalidando ou anulando o direito do obreiro de acesso à Justiça e de receber em tempo suas verbas rescisórias, ceifando a duração mínima do processo. 


Manrique acentua que a dignidade humana não deve ser considerada como um direito nem como um grupo de direitos. Ela é o valor intrínseco e específico que possuem todos os seres humanos, quer dizer, o valor que possuem pelo fato de pertencerem ao gênero humano. A dignidade humana não é um direito fundamental, mas constitui a base dos direitos fundamentais. 


A partir do século XX o processo comunicativo mudou de metodologia. Os meios de comunicação não se fazem mais de indivíduo para indivíduo, mas por meios de comunicações abertas, para o conhecimento de todos os interessados ou não, sobre o objeto divulgado para as massas. Luhman diz entender-se por meio de comunicação de massas, todas aquelas disposições da sociedade que servem para propagar a comunicação de meios técnicos de reprodução massiva. 
 O processo comunicativo ganhou dimensões e nos dias atuais as grandes, médias e pequenas empresas adotam o método de comunicação massiva, inclusive para melhor selecionar e contratar trabalhadores como empregados. Nasce o processo interativo em que há o emissor e o receptor, todavia, essa interação não se dá entre presentes, mas pelos meios informativos. A busca de emprego pelos meios de comunicação virou práxis. As pessoas desempregadas mantêm-se vigilantes. As notas divulgadas pelas empresas através da televisão, da internet, dos jornais e rádios oferecendo vagas de trabalho chegam facilmente às massas, que enviam curriculuns, fazem inscrições, tudo pela via da internet à empresa emitente das referidas notas. Candidatos de várias localidades diferentes praticam o ato acima visando a ocupar uma das vagas. O processo adotado torna a empresa conhecedora da cidade e Estado de residência de seus prováveis empregados.


Selecionados os candidatos, tem-se o contrato de emprego como exteriorizado, restando superada a sua interiorização ou restrição ao local da prestação de serviço. A exteriorização do contrato nessas circunstâncias decorre da mudança dos atuais fatos sociais. A empresa na busca de empregados bem qualificados estende o acesso a qualquer trabalhador, não importando onde resida, contanto que preencha os requisitos exigidos. A empresa assume o dever de, em caso de rescisão do contrato de emprego e se houver ação trabalhista, responder no local da residência do trabalhador e não no da prestação de serviço, em vista de ser aquele o da contratação. A contratação passa a ser o local onde o trabalhador reside e tomou conhecimento da vaga, enviou seu curriculum e depois os exames psicotécnico e médico e até sua foto. O anúncio pelos meios de comunicação tem sentido de oferta e de convite ao trabalhador para ingressar na empresa, concretizando sua admissão com a resposta do empregador de que os requisitos exigidos foram preenchidos pelo candidato. Diante desse novo fato social, o constituinte de 1988 editou a norma constitucional do art. 5º, XXXV da Carta Magna, na condição de direito fundamental vinculado à dignidade da pessoa, não deixando margem ao juiz decidir de forma contrária. A norma-princípio da dignidade humana não admite que o juiz deixe de contempla-la quando a sua instrumentalidade soa como resultado exitoso para o trabalhador, em face de também acoplar o Princípio da Proteção.


O trabalhador há algum tempo, não precisa enfileirar-se no portão da empresa para ser contratado. Tudo mudou. O método é mais rápido, simplificado econômico. Além da ficha de inscrição e o curriculum remetido pelo trabalhador à empresa através da internet, também o exame psicotécnico e médico é feito no local de residência do empregado e enviado para a empresa via internet, fax ou Correios. O trabalhador somente sai de sua cidade quando recebe da empresa o sim ou sinal verde, instante em que passa a residir na cidade e Estado sede da empresa.


Assim, a regra do art. 651 da CLT, nos dias de hoje, depois de ocorridos tantos fatos sociais registrando uma nova realidade, já não faz sentido. Ater-se a ela é querer retroceder no tempo, em vão, porque este é estático, mas aqueles não. Só os fatos sociais mudam, sucedem-se no espaço e tempo exigindo do legislador e do aplicador da lei também acompanha-los, mesmo que ainda não tenha sido edificada uma nova ordem jurídica modificadora da regra jurídica velha. Os próprios fatos sociais emergidos de situações novas impõem ao intérprete fazer uma reconstrução do direito com base, sobretudo, nos direitos fundamentais, nos princípios constitucionais, e mesmo nos princípios gerais do direito. As circunstâncias geradas pelos novos fatos sociais ordenam ao intérprete e aplicador da lei mobilizar seu entendimento e compreensão para numa realidade nova, exigente do exercício da praticidade, antes de decidir, formarem em seu espírito uma pré-compreensão do caso trazido ao seu conhecimento para daí, avaliar as consequências que serão geradas à parte débil na relação jurídica. 

Conclusão

A globalização econômica fluida da impulsão das grandes empresas multinacionais e depois transnacionais concorreu para o avanço tecnológico, que, por sua vez, implantou mudanças de comportamentos sociais, culturais, políticas, jurídicas e econômicas. A sociedade obreira cultiva a percepção de estar protegida pelas normas jurídicas e sócias, bem como pelas instituições incumbidas de aplicá-las. As normas tendem a acompanhar as novas concepções derivadas dos novos fatos sociais, sobretudo os jurídicos e econômicos. As normas trabalhistas velhas, contrárias aos mandamentos constitucionais novos, pela força normativa da Constituição Federal, não mais são eficazes e dotadas de efetividade. O intérprete do direito precisa se libertar do conservadorismo e voltar-se para a logicidade do processo normativo jurídico prático, objetivo e pragmático. Neste se encontra o resultado prático, o espelho do presente e o reflexo do futuro, além de proporcionar garantias de direitos fundamentais àqueles que formam a minoria do ponto de vista econômico.
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